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Mário do Executivo 
G O V E R N O D O E S T A D O 

D E C R E T O N . 17.882-A, D E 20 D E J A N E I R O D E 1948 
* Di spõe sobre a n u l a ç ã o de decreto. 

A D H É M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S Ã O P A U L O , usando de suas atr ibuições e nos 
termos do artigo 22, do Decreto-lei n . 14,138, de 18 de 
agosto de 1944, 

Decreta: 
Artigo l .o — Fica declarado de nenhum efeito o Decre

to n . 17.534, de 5-9-1947, na parte que relotou na Direto
ria Geral cia Secretaria da S a ú d e Públ i ca e da A s s i s t ê n 
cia Social, um cargo da carreira de Escriturário , da Tabe
la III, da Parte Permanente, do Quadro Geral, classe " H " , 
lotado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Ne
góc ios da Educação , do qual constou como sendo ocupante 
ú. J e n í Bittencourt. 

Artigo 2.o — Este decreto e n t r a r á em vigor na data 
de sua pub l i cação . 

Pa lác io do Governo do Estado de S â o Paulo, em 20 
de Janeiro de 1948. 

A D H É M A R D E B A R R O S 
Francisco Brasiliense Fusco. 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria do Go
verno, em 28 de janeiro de 1948. 

Cassiano Ricardo — Diretor Geral. 

D E C R E T O N . 17.883-A, D E 20 D E J A N E I R O D E 1948 
D á a d e n o m i n a ç ã o de "Coronel Joaquim Franco 

de M e l l o a o Grupo Escolar de Lavinia. 
A D H É M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A 

D O D E S Ã O P A U L O , usando das atr ibuições que a lei 
lhe confere, 

Decreta: 
Artigo l .o — O Grupo Escolar de Lavinia, passa a de-

nommar-se — "Coronel Joaquim Franco de Mello". 
Artigo 2.o — Este Decreto e n t r a r á em vigor na data 

de sua publ i cação . 
Pa lác io do Governo do Estado de S ã o Paulo, em 20 

de Janeiro de 1948. 
A D H É M A R D E B A R R O S 
Francisco Brasiliense Fusco. 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria do Go-
fêrno , em 28 de janeiro de 1948. 

Cassiano Ricardo — Diretor Geral. 

D E C R E T O N . 17.897, D E 23 D E J A N E I R O D E 1948 
R E T I F I C A Ç Õ E S 

ffO O R Ç A M E N T O P A R A O E X E R C Í C I O D E 1948, D O 
mSTITUTO D E PESQUISAS T E C N O L Ó G I C A S — O N 

D E S E L E : 
" R E C E I T A E X T R A O R D I N Á R I A 
— Contr ibuição de entidades particulares 

para bolsas de estudos aos engenheiros' 
da Escola Po l i t écn ica 

L E I A - S E : 
— Contr ibuição de entidades particulares 

para bolsas de estudos aos engenhei-
randos da Escola Po l i t écn ica 

O N D E S E L Ê : - "III — Rendas Eventuais 
— Inden izações e Res t i tu ídas , 

L E I A - S E : — "III — Rendas Eventuais 
— Inden izações e Res t i tu ições 

O N D E S E L S : — " D E S P E S A O R D I N Á R I A =-
T I T U L O I 
V E R B A N . 1 
Pessoal 

O — Pessoal Fixo 

:::::::::::::::::::::::: | 
Dec.-lei 14.651 de 19-4-45" , I 

L E I A - S E : J 
"Dec.-lei 14.651, de 10-4-45" 

O N D E S E L Ê : — "483 — Socorros farmacêut i cos e ru- ' 
nerais 9 9 

L E I A - S E : — "483 — Socorros c l ín icos , f a r m a c ê u t i c o s e 
funerais 9 9 I 

O N D E S E L S : —- "Soma da Verba n . 2 20.748.400,00 * 
L E I A - S E : — "Soma da Verba n . 2.. . . 6.570.000,00" 1 

O N D E S E L Ê : — "Total do Titulo I . . 6.570.000,00" ! 
L E I A - S E : — "Total do Titulo 1 20.748.400,00" I 

D E C R E T O N . 17.910, D E 27 D E J A N E I R O D E 1948 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O , 

usando de suas atribuições , e nos termos do artigo 22, do 
Decreto-lei n . 14.138, de 18-8-1944, 

Decreta: 
Artigo l .o — Fica ins t i tu ído o Curso de Espec ia l ização 

Agrícola para o Magis tér io Rural, nos termos do artigo 17, 
do Decreto-lei n . 13.932, de 23-5-1944, nas Escolas Profis
sional Agrícolas Industriais " C ó n e g o José Bento", de Jaca-
reí, e " D . Sebastiana de Barros", de S ã o Manuel. 

Artigo 2.o — Este Decreto en tra rá em vigor na data 
d ê sua pub l i cação . 

Pa lác io do Governo do Estado de S ã o Paulo, em 27 de 
Janeiro de 1948. 

A D H É M A R D E B A R R O S -
Francisco Brasiliense Fusco 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria do Gover
no, em 28 de Janeiro de 1948. 

Cassiano Ricardo — Diretor Geral . 

Jinprensa Oficial 

D E C R E T O N . 17.911, D E 27 D E J A N E I R O D E 1948 
D i s p õ e sobre re io tação de cargo. 

A D H É M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando cie suas atr ibuições , e noí» 
termos do artigo 22 do Decreto-lei n . 14.138, cie 18 de 
agosto de 1944, 

Decreta: 
Artigo l . o — Fica relotado na Diretoria Geral da Se

cretaria de Estado dos Negóc ios da S a ú d e Publica e da 
Ass i s t ênc ia Social, um cargo de Escri turário — classe "I" 
— do QG-PP-III , lotado no Departamento de E d u c a ç ã o , 
da Secretaria de Estado dos Negóc ios da E d u c a ç ã o , e do 
ç u a l é ocupante d . Marieta Noce. 

Artigo 2.o — O t í tu lo de n o m e a ç ã o da f u n c i o n á r i a a 
que se refere o presente decreto s e r á apostilado pelo Se
cretár io da S a ú d e Fúbl i ca e da Ass i s tênc ia Social. 

! Artigo 3.o — No corrente exerc íc io a func ionár ia re-
lotada por este decreto c o n t i n u a r á a ser paga por conta 

[ da do tação correspondente ao cargo por ela ocupado. 
Artigo 4.o — Este decreto e n t r a r á em vigor na data 

de sua p u b l i c a ç ã o . 
Pa lác io do Governo do Estado de S ã o Paulo, em 27 de 

Janeiro de 1948. 
A D H É M A R D E B A R R O S 
Francisco Brasiliense Fusco 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria do G o v e r 
no, em 28 de janeiro de 1948. 

Cassiano Ricardo — Diretor Geral . 

D E C R E T O N . 17.912, D E 28 D E J A N E I R O D E 1948 
— D i s p õ e sobre re io tação de cargo. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O , 
usando de suas atr ibuições e nos termos do artigo 22 do 
Decreto-lei n . 14.138, de 18 de agosto de 1944, 

Decreta: 
Artigo l .o — Fica relotado no Departamento Jur íd i 

co do Estado da Secretaria da J u s t i ç a e N e g ó c i o s do In
terior 1 (um) cargo de escriturário , classe I, da Tabela 
III, da Parte Permanente, do Quadro Geral, lotado na 
Assessoria T é c n i c o Legislativa, üa mesma Secretaria, do 
qual e ocupante Araci de Lourdes Ferraz de Macedo. 

Artigo 2.o — No corrente exerc íc io o func ionár io re
lotado por este Decreto c o n t i n u a r á a ser pago por conta 
da dotação correspondente ao cargo por ê le ocupado. 

Artigo 3.0 — O t í tu lo do func ionár io que trata este 
Decreto será apostilado pelo Secre tár io da J u s t i ç a e Ne
gócios do Interior. 

Artigo 4.o — Eote Decreto entrará em vigor na da
ta de sua pub l i cação . 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo, em 28 
de janeiro de 1948. 

A D H É M A R D E B A R R O S j 
J o ã o de Deus Cardoso de Mello ! 

Publicado na Direotria Geral da Secretaria do G o 
verno, em 28 de janeiro de 1948. , 

Cassiano Ricardo 
Diretor Geral 

D E C R E T O N . 17.913, D E 28 D E J A N E I R O D E 1948 
— D i s p õ e sobre re io tação de cargos, 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O , 
usando de suas atr ibuições e. nos termos do artigo 22 do 
Decreto-lei n . 14.138, de 13 de agosto de 1944, 

Decreta: 
Artigo l . o — Ficam relotados na Secretaria da F a 

zenda 9 (nove) cargos da carreira de Contador ; da T a 
bela III, da Parte Permanente, do Quadro Geral, lota
dos na Diretoria Geral da Secretaria da Viação e Obras 
Publicas e dos quais s ã o ocupantes Nelson dos Santos, 
Luciano Amoretty Saraiva, Fe l íc io Auriema, Gentil B i 
cudo, Carlos Camargo, Benedito Pirano Vich, Firmino 
Saltos, Ulisses Borges de Siqueira e Nestor Garcia de To
ledo. 

Artigo 2.o — No corrente exerc íc io os func ionár ios 
relotados por este Decreto c o n t i n u a r ã o a ser pagos por 
conta das do tações correspondentes aos cargos por eles 
ocupados. 

Artigo 3.o — Os t í tu los dos func ionár ios relotados 
por este Decreto serão apostilados pelo Secretár io da F a 
zenda. 

Artigo 4.o — Este Decreto e n t r a r á em vigor na data 
de sua pub l i cação . 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo, em 23 
de janeiro de 1948. 

A D H É M A R D E B A R R O S 
Caio Dias Baptista 

Publicado na Direotria Geral da Secretaria do G o 
verno, em 28 de janeiro de 1948. 

Cassiano Ricardo 
Diretor- Geral 

D E C R E T O N . 17.914, D E 28 D E J A N E I R O D E 1948 
D i s p õ e sebre re io tação de cargo. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O . 
usando de suas atr ibuições e nos termos do artigo 22 do 
Decreto-lei n . 14.138, de 18 de agosto de 1944, 

Decreta: • 
Artigo l . o — Fica relotado na Diretoria Geral da Se

cretaria da S a ú d e e da Ass i s t ênc ia Social, i (um) cargo 
da carreira de Escri turário , da Tabela l i l , da i-^xce jrer-
manente, do Quadro Geral, lotado no Departamento J u 
rídico do Estado, da Secretaria da J u s t i ç a e Negóc ios do 
Interior e do qual é ocupante Adilia Soares P r o e n ç a . 

Artigo 2.o — No corrente exercíc io a func ionár ia re-
lotada por este decreto c o n t i n u a r á a ser paga por conta 
das d o t a ç õ e s correspondentes ao cargo por ela ocupado. 

Artigo 3.o — O t í tu lo da func ionár ia de que trata es
te decreto será apostilado pelo Secretár io da S a ú d e e da 
Ass i s t ênc ia Social. 

I Artigo 4.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de, sua p u b l i c a ç ã o . 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo, em 29 
de janeiro de 1948. 

A D H É M A R D E B A R R O S 
J o ã o de Deus Cardoso de Mello. 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria do Govêr* 
no, em 28 de janeiro de 1948. 

Cassiano Ricardo — Diretor Geral. 

D E C R E T O N . 17.915, D E 28 D E J A N E I R O D E 1948 
D i s p õ e sobre re io tação de cargo. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O , 
usando de suas atr ibuições e nos termos do artigo 22 do 
Decreto-lei n . 14.138, de 18 de agosto de 1944, 

Decreta: 
Artigo l . o — Fica relotado no Departamento do A r 

quivo do Estado, *da Secretaria da Educação , 1 lum) car
go de Chefs de Secção , p a d r ã o " P " , da Tabela T, da Parte 
Permanente^ do Quadro Geral, lotado na R e p a r t i ç ã o de 
Aguas e Esgotos, da Secretaria da Viação e Obras P ú b l i 
cas e do qual é ocupante A n t ó n i o de Oliveira Castro. 

Artigo 2.o — No corrente exercíc io , o func ionár io ora 
relotado s e r á pago por conta da d o t a ç ã o correspondente 
ao cargo que vinha ocupando no extinto Departamento das 
Municipalidades. 

Artigo 3.o — O t í tu lo do func ionár io relotado por es
te decreto será apostilado pelo Secre tár io da E d u c a ç ã o . 

Artigo 4.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua p u b l i c a ç ã o . 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo, erh 28 
de janeiro de 1948. 

A D H É M A R D E B A R R O S 
Caio Dias Baptista 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria do Gover
no, em 23 de janeiro de 1948. 

Cassiano Ricardo —' Diretor Geral» 

D E C R E T O N . 17.916, D E 28 D E JANEIRO D E 1948. 
— Dispõe sobre re io tação de cargo. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O , 
usando de suas atr ibuições e nas termos do artigo 22 do 
Decreto-lei n . 14.133, de 18 de agosto de 1944, 

D E C R E T A : 
Artigo l .o — Fica relotado na Diretoria Geral da 

Secretaria da Viação e Obras Públ icas 1 (um) cargo da 
carreira de Assistente, padrão " Q " , da Tabela I, da 
Parte Permanente, do Quadro Geral, lotado no extinto 
Departamento das Municipalidades, do qual é ocupante 
Armando Fonzari Pera. 

Artigo 2.o — No corrente exercíc io o func ionár io 
relotado por este Decreto c o n t i n u a r á a ser pago por 
conta da dotação correspondente ao cargo por ele ocu
pado. 

Artigo 3.0 — O t í tu lo do func ionár io relotado por 
este Decreto será apostilado peio Secre tár io da Viação 
e Obras P ú b l i c a s . 

Artigo 4.o — Este Decreto e n t r a r á em vigor na da
ta de sua pub l i cação . 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo, em 
28 de janeiro de 1948. 

A D H É M A R D E B A R R O S 
íSynesio Recha 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria do Go
verno, em 23 de janeiro de 1918. 

Cassiano Ricardo 
Diretor Geral 

D E C R E T O N . 17.917, D E 28 D E J A N E I R O D E 1948. 
— D i s p õ e sofcre re io tação de cargos 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O PAULO, 
usando de suas atr ibuições e nos termos do artigo 22 do 
Decreto-lei n . 14.138, de 18 de agosto de 1944, 

D E C R E T A : 
Artigo l .o — Ficam relotados na Diretoria Geral 

da Secretár ia da Viação e Obras Públ icas , cs seguintes 
cargos lotados no extinto Departamento das Municipali
dades, da Secretaria do Governo: 

1 (um) cargo de Diretor, padrão " T " , da Tabela I, 
da Parte Permanente, do Quadro Geral, ocupado por 
Antonio Ponz ío Ippolito; e 

3 (três) cargos de Assistente, padrão " P " , da T a 
bela I, da Parte Permanente, do Quadro Geral, ocupados 
por A n d r é Perez Velasco, Bernardo Gavião Monteiro e 
Antonio Greff Borba. 

Artigo 2.o — No corrente exercício os func ionár ios 
relotados por este Decreto cont inuarão a ser pagos por 
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